
INDICAÇÃO Nº 
2604
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para que seja efetuada a compra de fitas glicêmicas para os postos de saúde do Município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

Em plena campanha mundial de erradicação do Diabetes no mundo, a rede pública de saúde não pode ficar sem as fitas glicêmicas, as quais medem o grau de glicemia no sangue, sendo que, no município de Amparo, é grande a quantidade de pessoas que necessita dessas fitas, uma vez que na rede pública de saúde a disponibilidade é pouca ou quase inexistente.

Registre-se que o Posto de Saúde disponibiliza apenas uma embalagem com 25 fitas e, dependendo da quantidade de testes que o paciente necessita fazer por dia, a quantidade fornecida pode ser insuficiente.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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